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f(ACT AN° 47 

REUNIÃO EXT RAORDINÁRIA In: 19 DE n EZE~nRO m : 2001 

~
 ~Aos dczanove dias do mês de Dezembro do ano dois mil e um, Edifício dos 

Paços do Concelho e Sala das Reuniões da Câmara Municipal de Aveiro, reuniu 

extraordinariamente a mesma Câmara, sob a Presidência do Sr. Preside nte, Dr. Alberto 

Afonso Souto de Miranda, c com a presença dos Srs. Vereadores Eduardo Elísio Silva 

Peralta Feio, Jaime Simões Borges, Eng," Manuel Ferreira da Cruz Tavares, Domingos 

José Barreto Cerqueira, Dra. Maria Antônia Corga de Vasconce los Dias Pinho e Melo. 

Os Srs. Vereadores Dr. José Costa, Prof. Celso Santos e o Eng," Belmiro 

Couto chegara m mais tarde à reunião. 

Pelas 15.00 horas foi declarada aberta a presente reunião 

APROV AÇ ÃO nr.ACT AS: • Foi de liberado, por unanimida de, aprovar a 

acta n.045. 

RES U:\10 DIÁRIO DA TES OU RAR IA : .. A Câmara tomou 

conhecimen to do balancete da tesouraria relativo ao dia 18 de Dezembro, corrente, o 

qual acusa o seguinte movimento em dinheiro: • Saldo do dia anterior em operações 

orçamentais - duzentos e vinte e nove milhões novecentos e trinta e um mil cento e 

sessenta escudos e cinqucnta centavos; Saldo do dia anterior em operações de tesouraria 

- setenta e um milhões vinte e três mil cento e nove escudos; Receita do dia em 

operações urçamen tais - vinte milhões cento c setenta e oito mil quatrocentos e oitenta e 

seis esc udos; Receita do dia em operações de tesouraria - vinte e seis milhões 

setecentos e vinte e seis mil seiscentos e sessenta e dois escudos; Despesa do dia em 

operações orçamentais - cento e trinta e cinco milhões duzentos e cinquenta mil 

oitocentos e trinta e oito escudos; Despesa do dia em ope rações de tesouraria - quatro 

mil escudos ; Saldo para o dia seguinte em operações orçamentais - cento e catorze 

milhões oitocentos e cinqüenta e oito mil oitocentos e oito escudos e cinquenta 
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centavos; Saldo para o d ~a seguinte em operações de tesouraria - noventa e oito milhões ~ 

setecentos e ' 0"'0'" cmco mi l setece ntos setenta um escudos. \t- /1 

PAVIME:'IHAC ÃO DE ARRUA\ lE NT OS :"lA URRA!"iIZA CAO <"'1-
FRA NCO S E OLIVE IRA D l AZE NHAS DE BAIXO - 2." FASE: - Na sequéncia A-
da del iberação tomada na reunião de 9 de Agosto, último, e face à proposta formulada 1tLJW 

no Relatório da Comissão de Analise, foi deliberado, por unanimidade, e com os 

fundamen tos do mesmo consta ntes, não adjudicar a emp reitada acima referida, nos 

termos da alínea b), do n." 1, do art. " 107", do Decreto-Lei n" 59/99 de 2 de Março. 

Mais foi deliberado , por unanimidade, de acordo com a informa ção n." 396 

do Departamento de Projectos e Gestão de Obras Municipais, abrir novo conc urso 

limitado, ao abrigo da alínea b) do n" 2 do art." 480 do citado diploma , com um valor 

base de onze milhões e qu inhentos mil escudos. 

RF:FECII AME l'óTO DA \'ALA DE '\CaJAS PLUV IAIS NA RUA 

E\'ANGE LlSTA DI-: UM A "IDAL [:\1 SA:"IiTA JOANA : - Ana lisado o respec tivo 

process o c lido o Relatório da Comissão de Anál ise das Propostas , a Câmara del iberou, 

por unanimidade, e nos termos da alínea b), do n." I, do art." 1070 
, do Decreto-Lei n.? 

59/99 , de 2 de Março, não adjudicar a empre itada acima identificada e, 

consequ enteme nre. anular o respectivo concurso, em virtude da proposta apresentada ser 

de valor muito elevado em relação ao valor base. 

:\I URO DE SUPOUT E CO~ Fl ]'liA NT I-: CO M l.I:\"HA FÉRR EA 

JUNTO AO C E]'IiTR O Ct:I.TU RAL E DE CO :\GRESS OS: - Em conformid ade 

com o Relató rio da Comissão de Análise das Propostas, foi del iberado, por 

unanimidade, não adjudicar a emprei tada acima identificada, nos termos da alínea b), do 

art." 107, do Decreto-Lei n.?59/99 , de 2 de Março, em virtude da proposta apresentada 

ser de valor muito elevado em relação à base. 

H>RN ..:C IM...:NT O DO I'ROJECTO DE REA BILITAÇ ÃO I-: 

REC UPERA Ç ÃO DO I-:DIFíC IO IM C ASA :\-fAlOa PESS OA : - No seguimento 

da del iberação tomada na reunião de 2 de Agosto, último, que procedeu à abertura de 

conc urso limitado para o fornecimento em epígra fe, a Câmara deliberou, IXIr 
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unanim idade, não proceder à adjud icação. com base nos fundam entos constante s da ( 

Acta n." 3 do Júri do Concurso, cujo texto faz parte integrante da presente ecta. , 
EM I' IU :l T ADAS DIVJ<:HSA S - 1'lÃO AI>.II II)ICACÀO; - Em pres ença \V;;1 

da informação Jur ídica n." 408/01 c co nsiderando o novo entendi mento do ~r ibun al de ~J1A." 

Comas que tem recusado o visto a todos os contratos de empreitada cujo valor de ~1jlA 

adjudicação exceda em 25 % o valor base do lançamento do concurso, a Câmara 

de liberou, por unanimidade , e por propo sta do Sr . Presidente , não adju dicar as segu intes 

emp reitadas: " Pn imenlação da ligaçAo d a Rua Dr, J oi o E\'an~ e li ..ta de Um a Vidal 

com a R UlI da s Ca vada s em Sant a J oan a" ; " Uecu flt'n ção do Pavt m...nlo de uma 

sala d e au la no J ardim de lefâneia de Esgueira" ; " Recuperação dos r a\ 'imeol o!> 

das Escolas dr Cacia ", " Pavim entação de ar ru amentos em Sâ Bar rocas" ; 

- Reeupe ra ção da Escola Básica n," 5 de Avetrc - Esgueira"; e "Ampliação da 

r. ~ cola Hâska do I." Ciclo de Azcrva". 

PISCI :'\A DO J ~n/G AUTOS : - Em conformidade com a informação n." 

PD3550 PO/FC/200l prestada pelo Departamento de Projectos e Gestão de Obras 

Municipais, foi deliberado, com a abstenção da Vereadora Dr." Maria Antônia, proceder 

a ajuste directo. com consulta a três firmas , com vista à realização da empreitada em 

epígrafe, nos termos do disposto na alínea d), do n." 2, do art." 4Ho, do Decreto-Lei n." 

59199, de 2 de Março, cujo preço base é de dois milhões duzentos e cinco mil trezentos 

e dois escudos. 

Mais foi deliberado, também por unanimidade, aprovar o prcjecro. 

programa de concurso c caderno de encargos respectivos, 

Foi tamb ém deliberado, por unanimidade, designar como fiscal o Eng." 

Francisco Costa 

C begoc à reuniã o o Sr. Vereador Prof , Celso Sanlos 

PUÉ:\ IJO :\WN ICIPAI , UI-: AROUlT ECTUUA : • No seguimento da 

deliberação tomada na reunião de 11 de Outubro, último, foi presente a informação n." 

38012001, da Div isão Jurídica. a apresentar o regulamento com vista atribuição do á 

prémio em epígrafe 
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Relati vamente ao teor do documento, particularmente quanto á redacçâo do ~p 
n." 4, do art." 2.°, levantaram -se algumas dúvidas, bem como quan to ao titu lo que, na &, 
opinião de rodos deve ser revisto. Foi ainda focada a hipótese de poder o regulamento 

prever a possibilidade de serem admitidos patrocinadores e também questionada a 

necessidade de o documento ser aprovado ou não pela Assembléia Municipal. 

Face ao exposto, foi deliberado, que o regulamento seja reapreciado, nas 

duvidas referidas, pela Divisão Juríd ica e submetido de novo à consideraç ão da Câmara 

Municipal. 

ESTÁDIO Mu~rCJPAL DE AVE IRO : - Con siderand o a realização em 

2004 do Campeonato Europeu de Futebol e a necessidade de até essa data se 

construirem as infra-estruturas necessár ias, incluindo a rede interna viária de acesso 

directo, bem como os arranjos exteriores ao Estádio Munic ipal de Aveiro ; Considerando 

também a eventual necessidade de encurtamen to do prazo legalmente estabelecido para 

a apresentação das propos tas, o Sr. Presidente propôs que a Câmar a Municipal delibere 

a intençâc de abertura de dois Concursos Públicos Internacionai s, um para " Exccuç.:lQ 

da rede int erna de aces sos directos ao Está dio :\Iuni cipal de Avel ro e rn pecti\"lls 

arranjo s paisa~ ist icos" e outro para "E xecução d a 2," fase d a rede inter na de 

acessos dl rectos ao Estád io Municipal de Avelr o e respecnve s aT~ njos evrer icres 

na ár ea envolve nte", bem como o envio para publicação no Jornal Oficial das 

Comunidades Européias dos respecti vos an úncios, conforme o previsto no n," 3, do art." 

83", do Decreto -Lei n." 59/99, de 2 de Março, o que mereceu aprovação, por 

unanimidade. 

Dl!\. • F:STÁUlO :\1Ul\ICII'AL m: AVEIRO ":~I 

RED F.l'iO:\lIl'i"!\.CÀO DO CA PIT AL SO CI AL DA EMA : - Relativamente à empresa 

municipal denominada EMA-Estád io Municipa l de Aveiro, EM, cont ribuinte fiscal 

número 505 132 460, com sede no Centro Cultural e de Congressos de Aveiro , com o 

cap ital socia l de 300 .000.000$00 (trezentos milhões de escudos) , exclus ivamente 

detidos pela Câmar a Municipal de Aveiro e inscrita na Conservatória do Registo 

Comercia l de Avc iro sob o número um, a Câmara del ibero u, por unanimidade, o 

seguinte: Em virtude da necessidade de proceder à alteração da unidade de medida do 

capita l social da EMA· Estádio Municipa l de Aveiro. EM, reexpre ssando em euros o 

capital soc ial ate agora expresso cm escudos. med iante a utilização do método de 

~ 

-Itr 
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~alteração unitária, e pelo facto de esta decisão dever ser tomada até I de Jane iro de 

2002, para usufruir da isenção das escrituras públicas e das publicações normais, com as .é"Q:.. 
conseq ucntes vantagens para a empresa, proc ede r à rede.nominação do capital social <.11.: ~ 

Esc. 300.000.000$00/200$482 = € 1.496.393,69 (um milhão , quatrocentos e noventa e / 

seis mi l, trezentos e nove nta e três euros e sessenta e nove cêntimos ) que pass ará a ser o b 
novo capita l social redenom inado em euros. 

Mais foi delibera do, por unanimidade , em conformidade com o ponto 

anterior, dar nova redacç ão ao artigo 22.0 dos Estatutos da EMA-Estádio Municipal de 

Avciro , EM, no sentido de actua lizar a sua redacção em virtude da redenomi nação do 

cap ital de escudos para eur os, ficando a ter a seguinte redacç ão: 1 - O montante do 

capital soc ial da empresa é de € 1.496.393,69 (um milhão, quatrocentos e noven ta e seis 

mil, trez ento s e noventa e três euro s e sessenta e nove cênt imos), exclus ivamente de tido 

pela Câmara Municipal de Aveiro, realizando-se no acto da escri tura o valor de 90 000 

contos C o restante dentro do prazo estabelec ido por lei .; 2 - O capi tal socia l da empresa 

pode ser aumentado at ravés de dotaçõ es e outras entradas do município de Ave iro, bem 

como med iante a inco rporação de reservas; 3 - As alterações do capita l depen dem de 

autorização da Câmara Municipal de Avei ro. 

POA - PAROm: DESPORTIV O DE AVEIRO . EM 

REn ENO .\H~AçÃO no C APIT AL SOCIAL DA Pn : - Relativamente à em presa 

municipal denominada PDA- Parque Desportivo de Avciro, t M, contribuinte fiscal 

número 5051 32478, com sede no Ce ntro Cu ltural e dc Congressos de Aveiro, com o 

capi tal soci al de 50.000.000$00 (c inquenta mi lhões de escudos ), excl usivamente detidos 

pela Câmara Mu nicipal de Aveiro e inscrita na Conscrvatória do Registo Comercial de 

Aveiro sob o número dois, a Câmara deliberou, por unanimidade, o seguinte: Em 

virtud e da necess idade de procede r à alteraçã o da unida de de medida do capital soc ial 

da PDA - Parque Desportivo de Aveiro, EM, reexpre ssa ndo em euros o capital soc ial até 

agora expresso em escudos, medi ante a utilizaç ão do método de al teração unitária, e 

pe lo facto de es ta decisão dever ser tomada até I de Janeiro de 2002, para usu fruir da 

isenção das esc rituras púb licas e das publi cações norma is, co m as con sequentes 

vantagens para a empresa, procede r à rede nominação do capita l socia l de Esc . 

50 .000.000$00/200$482 = € 249 .398 ,95 (duzentos e quarenta e nove mil , trezento s e 

novent a e oito euros e noventa e cinco cêntimo s) que passará a ser o novo capi tal social 

redenominado em euros. 
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Mais foi delibe rado, por unanimidade, em confo rmidade com o ponto 

anterior, dar nova redacçâo ao artigo 23.° dos Estatutos da POA-Parque Desportivo de I 

V ' (.lt'f(
 
AW..ire, E~.1' no sentido de actualiza r a sua redacçâe em virtude da red('n.ominaçao do 

capital de escudos para euros, ficando a ler a segui nte redacçêo: I - O montante do 

capital socia l da empresa é de E 249.39 8,95(duzentos e quarenta e nove mil , trezentos e 

noventa e oito eUfOS e noventa e cinco cêntimos), exclus ivamen te det ido pela Câmara 

Municipal de Avetro , realizando-se no acre da escritura o valor de 20 000 contos e o 

restante dentro do prazo estabelecido por lei.; 2 - O capital social da empresa pode ser 

aumentado através de dotações e outras entradas do Município de Aveiro. bem como 

mediante a incorporação de reservas ; 3 - As alterações do cap ital dependem de 

autorização da Câmara Municipal de A veiro . 

AOl llSI CÃO In: " [:"riS CEI\TRO In: m A I' ARA A TER CF.IRA 

IDADE · RI-.:OUt.:IXO ; - o Se. Presidente submeteu à aprovação da Câmara, a 

proposta, de aquisição de terrenos destinados à implantação de um centro de Dia para a 

3.- 'da dc , em Rcqceixo. 

Os Srs . Vereadores Dr,' Maria Ant ônia e Prof. Celso Santo s questio naram 

sobre qual a Entidade que irá proceder à construção. ao que o Sr. Presidente informou 

que, em principio. ser á uma Entidade particula r a construir e que a intenção é que estes 

terrenos sejam cedidos à mesma, em condições a defin ir pelo Executivo. 

Os mesmos Srs . Vereadores levantaram alguma s que stões quanto à forma 

como ira ser feita essa cedênc ia e manifestaram algumas dúvidas relativame nte à 

legalidade da operaç ão pelo que, nesse sentido , declararam não concordar com a 

proposta e que, por isso, se abstinham. 

Assim , a Câmara deliberou, com as abstenções dos Srs. Vereadores Dr." 

Maria Antônia e Prol: Celso Santos, o seguinte: 

De acordo com a informação n." 135/01. prestada pelo Departamento de 

Patr imón io Imobili ário, adquirir quatro terrenos rústicos, inscritos na matriz rústica da 

freguesia de Requeixo com os n." 1426, 1427, 1473 e 1474, com as áreas de 2.249.00, 

385.00, 770.00 e 1.810.00 ml
, respectivamen te, pertencentes a Manuel Alfredo Costa 

Gaspa r. pelo valor de 13.035.000SOO(treze milhões e trinta e cinco mil escudos), os 

quais se destinam à implantação de um Centro de Dia para a 3." Idade. em Requeixo. 

Mais foi de liberado que, para pagamento , a Câmara ceda um lote de terreno 

designado por n." 2, com a área de 507.00 ml
, sito no loteamento Municipa l da Rua da 

""""' :s:à
C/. 

Jl1r1jA 
r J

-- 
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~Azenha , freguesia de Santa Joana, ao qua l se at ribuiu o valor de 9.800 .000$00 (nove 

milhões e oitocentos mil escu dos) e, ainda, a quantia de 3.235.0 00$00 (três milhõ es e ~ 

duzentos c trinta e c inco mil esc udos), corres ponde nte à di ferença de valo res. ~ 

• Face à informaç.ão n." 134/01, do OPI, adqu irir dois terrenos, silos em SãO .~ 

Paio, inscritos na matriz rústica da freguesia de Requeixc com os n.... 1475 e 1477 e as 'lL .
 
áreas de 1.930.00 e 2.400 .00 m", respe cti vamente. pe rtence ntes a Manuel Simões de lffIV I),.
 

Cam pos e Amé lia Simões de Campos, pelo valor lota i de dez mi lhõe s o itoce ntos e vinte
 

e cinco mil escudos, destinados também implan tação de um Centro de Dia para a 3.ã 

Idad e. em Requeixo. 

Mais foi delibe rado, que o pagamento se efcctuc em de? prestações mensais 

e seguidas, sendo a primeira de um mi lhão e o itocen tos e vinte e cinco mil escudos e as 

restan tes de um milhão de escudos . 

Nesee mom entn, Ch l·KOU à reunião o Sr . Vere ador Dr. Jo ~ Í' Cos ta 

n :ATRO AVI-: IR F:NSF: R F:DE:\'O :\II !\.M.:.ilO DO C'APITAI, 

SO CI AL [:\1 [ UROS: • A Câmara de liberou, por unanimid ade . ratificar a decisão do 

Sr. Pres idente em part icipa r, em representaçã o da Câmara Muni cipa l, na Asse mblcia 

Gera l da sociedade comercial por quo tas "Teatro Aveire nse , Lda.", a qua l teve lugar no 

d ia 11 de Dezembro de 200 1, e que leve como fina lidade a rcde nominação do capita l 

soc ia l expresso em esc udos (20.000.000S00), para o equivalente em curos (99 .759 .58 

curos). bem como dar nova rcdac çâo ao art." 3.0 do con trato de soc iedade , no se ntido de 

actualizar a sua redac çãc em virtude da redenominação do cap ita l, de escudos. para 

InF: :\1 - Sll PR I,n:STO: • Fo i deli berado, com os votos co ntra dos Srs . 

Vereadores Dr." Maria Ant ónia e Prof. Celso Santos, aprovar o pagamento ao Tea tro 

Avc irense , da qua nt ia de vinte e cinco milhões novecentos e sessenta e nove mil e 

quinze escudos, como suprimento, para fazer face às despesas corre ntes a rea lizar 

duran te o ano de 2002 . 

T EAT RO AVE IRt:S SE PRESTAÇÃO DE S. :I{V ICOS DE 

FISC ALI ZACÃO : • Considerando a prorrogação do prazo até 19 de Abril de 2002 

para con clu são da empreitada de recuperação do Tea tro Aveirense, a provada por 
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deliberação de 29 de Novembro, findo, foi delibe rado , com o voto contra da Vereadora 1(

Dr." Maria Antônia, autorizar a extensão, até àquela data, do contrato de prestaç ão de
 

serviços de fisca lização assinad o com a equipa projcctista VHM - Coordenação e
 

Gestão de Projecros, nas condições inici.almellte ~provada s . .
 
A Sr." Vereadora Dr." Man a Antônia apresentou a seguinte declaração de 

voto: "Volo contra por diversas razões. A pr imeira é o fa cto de a obra dever estar 

concluída em 30 de Novembro pr óximo passado, o que se não verificou lendo sido 

pedido um adiamento até Abril do próximo ano (6 meses). Devia, do meu ponto de 

vista, acaonarem-se mecanismos de índemnízaçõo e não conceder suprimentos 

Sabemos que 11 empresa esta em si/uação econo mica dificil. Já o ter apresentado há um 

mês e tal, 10m Rekuóno de Erros e Omiss ões de muitas dezenas de milhares de contos. 

estando (I obra praticamente parada , repugnou -me bastante Também o fact o dos 

serviços de fiscalização continuarem em fun ções - quando a obra est á parada 

perturba-me um bocado. Compre endo que é uma situação delicada. acrescida pelo 

facto de a mesma empresa eslar também com o1ltra obra parada - o estacionamento 

subterr âneo da Praça Marquês de Pombal, mas para mim não é clara. Não quero ter 

aqui quaisquer responsabtttdodes I! por iHO "0/0 contra. .. 

IU :P ARACÔ r.S NO C: F. ~T H.O SO CI AL DA TAI PA: - Con siderando a 

informaç ão n." 175/2001 prestada pela Divisão Jurídica, foi deli berado, por 

unanimidade, revogar a del iberação tomada na reunião de 25 de Janeiro, ultimo, que 

ordenou a abert ura de concurso para a rea lização da empreitada em epígrafe , em virtude 

de o Munic ípio de Aveiro não ser dono da obra a realizar. 

Mais foi deliberado , por unanimidade. autorizar a atribuição de um subsidio 

no valor de c inco milhões quatroce ntos e c inquenta e cinco mil e quinhent os escudos à 

Junta de Freguesia de Rcq ueix o, de stina do a apo iar a rea lização das referidas obras, 

med iante protocolo a celeb rar entre ambas as partes. 

1>ISC I:"iAS 00 SPO RTI :"iG C L UBE DE AVF.lRO - H.F.VIS ,\.O no 
CO :"iT RAT O· PROr. RA:\ IA: • Após algun s esc larec ime ntos prestados pelo Sr. 

Presidente e considerando as di ficuldades financeiras que o Spo rting Clube de Avciro 

atra vessa e a ccnsequente impossibilidade de saldar a divida à Em presa Cons trutora da 

Piscina. a Câmara de liberou. com a abstenção da Dr." Maria Antônia. aprovar uma 

revisão ao Contrato • Programa Financeiro assinado em Novembro de 1997. entre a 
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Câmara c o Clube nos seguintes lermos: «~o ponto 3, onde se lê : ..... a Câmara ( 

Municipal de Aveiro compromete-se a co-financiar a mesma obra com uma verba de , 

108.000 contos, pagos em 72 prestações mensais de 1.500.000$00 a partir de 25 de 

Novembro de 1997 até 25 de Outubro de 2001", passa a ler-se: " " 0 a Câmara Municipal 

de Aveiro compromete -se a co-financiar a mesma obra com uma verba de 

169.290.627$00, sendo 108.000 contos pagos em 72 prestações mensais de 

1.500,000$00, de 25 de Novembro de 1997 até 2S de Outubro de 2003, e os res ta ntes 

61.290 .627$00, pagos em quatro prestações mensais de 15.322.657$00, a partir de 

Dezembro de 200 \ " , li 

T RÂl"Sn O - t;STACIONA\1 F.NTO - CARTÕ ES DE HESIDESTE: 

o Sr. Vereador Eduardo Feio deu conhecimento do teor do comunicado que vai ser 

publicado relativamente à renovação dos "cartões de residente", em virtude de a 

validade das vinhetas relativas ao ano em curso, expirar em 30 de Janeiro, próximo. 

tendo sido deliberado, por unanimidade, concordar. 

OCl II'ACÃO IM VIA PÚBLICA - CAn OV IS.4..0 : • Face ao solicitado 

pela CABOVISÃO, Televisão por Cabo, Lda., foi deliberado, por unanimidade, de 

acordo com a Informação prestada pelo Departamento de Projectos c Gestão de Obras 

Municipais, autorizar a colocação de uma caixa de visita permanente no passeio sito na 

Avenida da Força Aérea, conforme planta anexa ao processo. • 

PVR!.I CIf)AO E I·A I ~ F. I S PlJRI .IClTÁR IOS: - De acordo com a 

informação n." 796.01.11.27, do Departamento de Projcctos e Gestão de Obras 

Municipais - DAVA. foi deliberado, por unanimidade, proceder à revalidação para o 

ano 2002. das licenças de 34 painéis publicitários constantes de relação anexa ao 

processo. e que aqui se dão como transcritas, 

)f})<;M - LICEN ÇAS Df. PVRUCIDADE: Face ao exposto na 

informação n" 55/200 \ da Repartição de Taxas e Licenças, cujo teor aqui se dá como 

transcrito, foi deliberado, por unanimidade, autorizar que o prazo para pagamento das 

licenças de publicidade seja prolongado até fins de Fe~·ereiro/2()()2 . 

<, >1v-;: 
~ 
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OCl JPACÃO DA VIA PÚBLICA - CTT : · Face ao pedido formulado pela ;( 

Entida de acima indicada , a solicita r autorização para a reinstalnção do Marco Especia l ( 

de Correios. que se encontrava ao fundo da Rua Batalhão Caçadores, 10 junto à 

Rotunda Alberto Sampaio, foi deliberado. por unanimidade, e de acordo com a / ~ 
informação da DAUA, deferir o pedido formulado. devendo a definição do local ser '

fei ta em conjunto com o Serviço requisitante e a Técnica Munici pal responsáve l + 
ABATE m: ÁltV OI U;S i'iA AVEM llA 25 m: ABRIL : - Considerando 

que alguma s das árvore s ex istentes na Aven ida 25 de Abril se encontram em situação de 

risco não só para os peões como também para os automóveis, foi deliberado, por 

unanimidade, e de acordo com a informação 11.° 844 prestada pelo Departamento de 

Projecto s e Gestão de Obras Municipais, autori zar o seu abate, bem como a sua 

substituição por outra s de espé cie Mclia azedarach. 

COI ,ECTl VII>AI>l: I'OI' ULAR DE CAC IA CO :",'T RAT O PRO G RA.\I A 

m : m :S t:I\ VO J,VI \ n:NTO n ESPO RTI VO : - Em sequ éncia da del iberação tomada 

em 25 de Outubro , último , e conforme a informa ção n." 369/2001, prestada pela Divisão 

Jurídica, foi delibe rado, por unanim idade, aprovar o teor do Contrato Programa de 

Desenvolvimento D esportivo. a celebrar entre a C ÀMARA M LNl C1PAL DE AV EIRO e a 

C ot X cnVIDADE POPULA R DI::C ACIA, cujo conteúdo aqui se dá como transcrito e que, no 

essenc ial, visa a prestaç ão de apoio financeiro . mediante a atribuiç ão de um subsídio. 

Foi del iberado, por unanimidade, aprova r o texto do mencionado docum ento, 

nus precisos te rmos em que se enco ntra elaborad o, o qua l produ zirá efeitos a parti r da 

data da sua outo rga , e fica a constituir parte integrante da pre sente acta . 

HlEl'"AL DE n :R ÂMIC'A - EXPOS ICÃO "n :n.RA I' RÓ PRJ A 

REI-'lEXÃO " : - Foi presente a informação n." 6212001 da Div isão de Museus e 

Patrim ónio Histórico, a envi ar para conhec imento da Câmara, o orçame nto para a 

ex posição em epíg rafe . a qual se encontra inscrita no Orçamento do ano em curso, tendo 

sido deliberado , por unan imidade, autorizar o pagamento das respec tivas desp esas ate 

ao montante de da milhões de escudos . 

CO:\C L:RSO "l/~ I A Tf. R RA A DESCO BIU R 4," FDJ CÃOn OO2" : 

De acordo com a informação n." 5221200 \ da Divisão de Educação , foi delib erado, com 
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a abstenção da Sr." Vereadora Dr." Maria Antó nia, aprovar o projecto e regulamento ( 

para a rea l il:~çãO do concurso em destaq ue, cujo orçamento previs to é de dois milhões I' 

du zen tos e trinta e c inco mil escudos. • 

A Sr." Vereadora Dr." Maria Antónia decl aro~ abste r-se por entender que ~ 
este assun to deveria ser da competência do próximo Executivo . ~ 

II ABl TAÇÃO - SITUAÇÃO DE E:\'fERG Êl"lCIA: - Presente a 

inform ação n" 324/200 1, prestada pela Div isão de Habitação e Acção Social, a dar nota 

de um inquérito sócio-eccn órnicc realizado ao agregado familiar de Silvino Pereira 

Gonçalves, residente na Traves sa do Ramal - Quin tãs - Oli ve irinh a 

Atendendo à precaridade das condições habitacionais, econ ômicas e sociais 

verificadas, o Executivo deliberou, por unanimidade, considerar o agregado familiar em 

causa, em situação de emergência. 

- Presente tamb ém, a informação n." 319/01, da Divisão de Habitação e 

Acção Social, referente a um inqu érito socio -eco nórnico realizado ao agregado familiar 

de Maria lrene Silva Lemos, residente na Viela do Canto - Beco das Galinhei ras. n." 2

l.v- Vera-Cruz. 

Atendendo igualmente à precaridade das condições habitacionais, 

econ ómtces e sociais constatadas, foi deliberado, por unanimidade, considerar o 

agregado familiar em causa, em situação de emergência, bem como remeter o processo 

aos serviços de fiscalização a fim de que se identifique o proprie tário do imóvel em 

causa , com vista a posterior notificação para demolir. 

(1)1-::\1 - PASSE SOCIAL: - Conforme informação n'' 7/2001 prestada pela 

Divisão de Acção Social, cujo teor aqui se dá como transcrito, foi deliberado, por 

unanimidade, autorizar a atribuição de um passe social da rede exte rior, a Manuel 

Alberto da Silva Marques e sua filha, Vanessa Cláudia Ferreira Marques, como forma 

de garantir a frequência escolar da criança que sofre de doença eongénita, sendo o pai 

pensionista por invalidez e beneficiário do rendimento mínimo garantido 

GRA DUAU: - MÚSICA SACRA I>E AVE IRO : • Foi presente um 

pedido formulado pelo Grupo de Música Graduale, a solicitar a cedê ncia do Pavilhão 

Verde do Recinto das Feiras de Aveiro, para o dia 5 de Janeiro, próxi mo, com o intuito 
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de realizar um banquete medieval a fim de, angariar fundos r,maquisição de material :;;t, 
necessário para o desempenho das suas actividadcs c comemora ção do seu 5.0 ~ 
aniversário. lendo sido deliberado , por unanimidade , deferir o pedido. ~ 

~
Chegou • reu ntêo oS" ve reado r E,.," 1I, lm' m Co uto 

CON Hf.ATO UI': AL UGl :F:R DE EXPL ORACÃO DO S:""AC K BAR E 

REST A URA Nn: SF.I.F SF:RVIC F. :\"0 PA RQUE DE C'\ .\ W I5 :\1O DF: SÃO 

JA CIS TO : - De acordo com a informação dos Serviços de Notariado c atendendo ao 

requerimento de Antônio Alberto de Jesus Plácido, foi deliberad o, por unanimidade, 

manter a minuta enviada ao adjudicatário, em 8 de Novembro, último , com excepção da 

redacção da cláusula segunda que deve referir como fundamento para rescisão do 

contrato, o encerram ento da actividade principal do restaurante e snack bar por mais de 

trinta dias sem justificaç ãn aceite pela Câmara Municipal, no pc:riodo da época balnear, 

reetificanJo o mencionado como sendo no período compreendido entre o dia I de 

Março até ao dia 30 de Novembro de cada ano e, ainda. que o parque se encontre 

encerrado até 28 de Fevereiro, e nào de Outubro. como é referido na mesma cláusula 

si.nsímos. . Foi deliberado. com a abstenção da Vereadora Dr.' Maria 

Antônia, autorizar a atribuição dos seguintes subsidias : 

. quinhentos mil escudos, à Cruz Vermelha Ptlt-lugu e,\u, destinado às 

despesas com o acompanhamento dos idosos durante o passeio na Ria. que decorreu nos 

meses de Setem bro e Outubro, último; 

- trezentos e cinquenta mil escudos, ao Coral I' olifónico de Avelro, para 

compart icipar nas despesas relativas à realização de um concerto com duas Cantatas de 

Natal de Johann Sebastian Bach; 

- cento e cinquenta mil escudos, ao l 1useu de Aveiru , para compart icipar 

aquisição do material destinado aos "Jogos Pedagógicos para os Serviços 

Educativos" ; 
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- cem mil escudos, à A s~o c iaç ào Musical e Cultural São Hernardu, para< 

cornpan icipar nas despesas inerentes ao Programa de Intercâmbio com o Grupo ( 

Folklórico Dóton Charro de Mir óbriga de Ciudad Rodrigo; 

- du" OIO' e noventa e quat ro mil esc udos, à Assocl uçüo do, Amigo, do ~ 
Pa rq ue n , Pedro V, para companicipar nas despesas inerentes ao lrad icional uBANHO ~1'1..i 

DO ANO 2002" c outras; 

• oitenta e sete mil setece ntos e cinquen ta escudos, ao Centro Socia l Sa nta 

J oan a Pr incrsa, para com partic ipur nas despesas co m a aq uisição das lembranças para 

serem of erecid as no fina l do torneio de futebol de salão; 

- quinhentos mil escudos, aos Dra gões de Aveirn , destinado a 

com partic ipar nas des pesas com a rea lização da XXII Corrida S. Si lvest re de Avei ro 

• setenta e um mil quatroce ntos e oitenta e sele escudos, à Funda ção J oão 

J aci nt o de ) l ll J!:ll lhãe~ . destinado a comparticipar nas despesas com a reali zação dos 

"Encontros de Talú briga 2000"; 

- cento e cinquenta mil esc udos, à Confe rê nc ia vt eenue a de S, Fran cisco 

d "Ass is, da Fre~lu'.d a da Glór ia e igual va lor às v tccnt fnas-d a Fre~ue, i a d a vera 

Cr uz, destinado a apoiar a lgumas fam ilias carc nciadas do concelho c pessoas sozi nhas, 

na é poca de Nata l 

ESC O I,AS no COl'lC":I.HO : - De acordo com a info rmação n." 4 15/200 1, 

pres tada pe la Divisão de Educação , fo i del ibe rado, com a abstenç ão da Vereadora Dr.' 

Ma ria An t ônia. auto rizar a rea lização de uma Fes ta de Nata l para as crianças das 

Escolas do Municí pio , autori zand o-se assi m o pagamento de des pesas até ao mon tan te 

de três mil hões duze ntos e trinta e nove mil e quinh en tos escudos. 

L1C ..: ro,,; CAS n ..: OBRAS: Foram apre ciados os seguin tes processos de 

obras : 

- NQ 434/93 de CTV .,..C ON STRUTORA DE IMÓVEIS, W A.. Face à exposição 

aprese ntada pela empresa em epígrafe , foi de liberad o. por unanimidade , aprovar o não 
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pagamento das 'em a mais correspondente .0 1010n" 5 do ["udo Ueban;":do ~
 
Plano de Pormenor do Centro, de acordo com a informação técnica da D.P./. 1 40/01 .~
 
cujo teor aqui se d.1como transcrit o; ,
 

/~ 
- N° 682'90 DE E.r.V. - EMPRESA T IPOGRÁFICA VENEZA, L DA. Foi presemee-

uma informação da DGUffS 151 10 112547, a dar nota da existência de mas cond ições de ~ 
salubridade , solidez c segurança de wn imóvel localizado na Rua Combaten tes da 

Grande Guerra n° 2R, desta cidade. propriedade de Jos e Hernâni Adam Moreira da 

Silva, e arrendado â empresa em epígrafe. De acordo com li referida informação c 

con sideran do que o proprietário do edi fício em causa, após ser diver sas vezes notificado 

no sentido de proceder com urgência à realização das obras de conservação do referido 

edifíc io, descritas no auto de vistor ia realizado a 13 de Outubro do ano findo , até à 

presente data, não procede u a qualquer obra nem apresentou qual quer j ustificação para a 

sua não realizaç ão, foi deliberado . por unani midade, notificar o proprie tário para que no 

prazo de trinta dias a contar da data da recepção da respectiva notificaç ão, proceda á 

execução das obr as de conservação , sob pena dos arrend atários se suhstituirem na 

execução imedia ta dos trabalh os em causa ; 

- W 777/200 0 de AmóNlo R AMOS BA RTOLO~ EU . Nos termos do disposto 

nos art.ss 22° e 2)", do Decreto- Lei n" 334/95 de 28 de Dezem bro, e pela Lei n" 26/96 de 

1 de Agosto, foi deliberado , por unanim idade, deferir o licenc iamento de ohras de 

urban ização, devendo o requerent e dar cum primento aos pon tos I e seguintes da 

informação t écnica da DGUlG D/29/ 11/200 1, cujo teor aqui se dá como transcri to; 

• N" 7 16/113 de CRISTIANO MORGADO DACOSTA.Nos termos do disposto nos 

arr's 22" e 23 ~, do Decreto-lei n" 44 8/91 de 29 de Novem bro alterado pelo Decre to-lei n" 

334/95 de 28 de: Dezembro e pela Lei n" 26196 de 1 de Ag osto, foi del iberado, pe r 

unanimidade, defer ir o licenciamento de obras de urbanizaçã o, devendo o reque rente 

dar cumpriment o aos pontos J e seguintes da info rmação técnica da 

DGUILSi03.12.200 1; 

- N° 509178 de AMÉRICa SANTOSloPES. Foi delib erado, por unanimidade, 

notificar o requerente da inte nção desta Câmara Municipal declarar nulo o acre de 

licenciam ento do muro de vedação cujo alin hamento caiu sobre o domínio publico. com 
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~dame.IltO ".a DGU/~RU2 1. 5 . 200 1l 1 ~9 einformação técnica da na infonnação da ( 

Divisão Jurídica n" 95/2001, de 469 de Abnl , dando dez dias ao mesmo para se 

pronunciar. 

Entretanto o Sr. Vereador Dr." José Costa submeteu à consideração da~ 
Câm.ara o pedido formulado pelo r~q uer en t e , de acordo com o qua l e na sequência de At. 
reuniões havidas, a Câmara deliberou unanimement e, que o novo muro será et{fV1.A 
recon stru ido co nforme condições de licen ciam ento ( com igua l tipo de co nstrução e de 

materiais utilizados) sendo a demolição do muro actual e a construção do novo encargo 

desta Câmara. A demolição e a construção do novo muro será cfccruada em prazo não 

inferior a dezoito meses, salvo motivo de interesse público devidamente justificado, 

atendendo aos motivos de saúde aduzidos pelo expcnerue: 

- N° 664/84 de SI L \'A~O M ARTI]\ó$DA S ILVA, LOA, 11requerer 11recepção 

deflnitivu das obras de urbanização de um terreno sito na Rua das Cerejeiras, freguesia 

de Santa Joana. Nos te rmo s do disposto no n" 3, art." 56" do Decreto-lei n" 400/84 de 31 

de Dezembro, foi deliberado, por unanimidade, autori zar a recepção definitiva das obras 

de urbanização especificadas no alvará n" 17/88, podendo ser libertada a caução 

existente na sua totalidade; 

• N" 408/97 de PREDIRIA - CO~STR l!ÇOES . LOA. Nos termo s do disposto 

nos art.ss 22° e 23" do Decreto-Lei nO448/9 1 de 29 de Novembro alterado pelo Decreto

Lei n" 334/95 de 28 de Dezembro. e pela Lei nO26/96 de I de Agosto, foi deliberado, 

por unanimidade, deferir o licenciamento de obras de urb aniza ção, devendo o 

requerente dar cumprimento aos pontos 1 e seguintes da informação técnica da 

DGUJGD iOJ/ I 2J200 1. 

• N" 93/84 d e SOCIEDADE DE C O]\óSTRUÇÓES M ARTINS P EREIRA, LDA. Nos 

termos do disposto no art." 55°, n.s I e 2 do Decreto-Lei n" 400/84 de 31 de Dezembro 

bem como do despacho de 20101/87, deverá: 

\ - A firma Sociedade de Construções Martins Pereira, Lda, titular do alvará 

de loteamento n" 25/85 de 22111, proceder à rectiflcaç ão do alvará inicial em 

confonn idadc com o despacho supra citado, o qual autorizou a alteração nas áreas dos 

lotes devida â criação de garagens e respectivos acessos ; 

Acta n" 47, de 19de Dezembro de 200 1 - Pág. 15 



'l" LY 

2· A caução existe nte no valor de 500.000$00 reverter a favor do Municí pio <
para melhoramento e conservaç ão do arruamento e co nservaç ão do arruamento frontal / 

ao loteamento. 

L1CE> CAS IlE LOT E"'1ESTO _ Foram lambem apresentados ao ~--1 
Execu tivo os seguintes processos de loteam ento : ~ 

- W 440/01 de CIVILRJA -IMOBILI ÁRIA, S.A.. Face ao pedido fonnu lado e 

de acordo com a informação n" 139/01 prestada pela Divisão de Património Imobiliário 

de 14 do corren te, anexa ao processo e que aqui se dá CO ITlO transc rita, foi deliberado, 

por unan imidade, que o requeren te efectue o pagamento das arcas oc upadas a mais no 

valor de 12.296.2S0S00. confo rme cálculo constante do respectivo processo; 

• N° 4451200 1 de CIVIlRIA - IMOBILIÁRIA, S.A.. Face ao pedido 

formulado pela Fjrma em epígrafe e de acordo com a informação nO 138/0 1 prestada 

pela Divisão de Património Imobiliário de 14 do corrent e, anexa ao processo e que aqui 

se da como transcrita, foi delib erado , por unanimidad e, que o requerente efectue o 

pagamento das áreas ocupadas a mais no valor de 33.629.750$00, con forme cálculo 

constan te do processo; 

- W 11/85 de MARI A L CCINOA L OPES A LVES. Ncs term os do disposto nos 

art." 22° e 64° do decreto -lei n" 448/91 de 29 de Novembro alterado pelo Decreto-Lei n° 

334/95 de 28 de Dezem bro e pela Lei nO 26196 de I de agosto, foi deliber ado, por 

unanim idade , deferir o licenciamento do processo de loteamento e emissão do alvará 

nos termos expressos da informação do OGU/I' Rl./ 23.1 1.200I /Lt 163; 

• N" 46012000 de PAl1lA CR/ S"ffi; A LOPES A LBUQUERQUE - Pnoc." DE 

MANUlôL COELHO DA SILVA, LOA , e imobiliária Martins de Sá, Lda. Nos termos do 

dispos to nos art.vs 22° e 64° do Decreto-Lei n" 448/9 1 de 29 de Novembro alterado pelo 

Decreto-Lei nO 334/95 de 28 de Dezembro e pela Lei nO26/96 de 1 de Agosto , foi 

deliberado, por unanimidade, deferir o licenciamento do processo de lo team ento e 

emissão de alvará, nos termos expressos na informaç ão técnica da 

DGUIPRU 03.12.200 IlLt 167, cujo teor aqui se dá como transcrito; 
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- N" 850/ 200 0 de I.C .L • INVF,SllM ENTOS IMOBILIÁRIOS E CO~STR UÇÃO, 

LOA. Nos termos do disposto nos art.ss 22" e 64" do decreto-Lei nO448 /9 1 de 29 de 

Novembro alterado pelo Decreto-Lei n 334/95 de 28 de Dezembro e pela 26/9 6 de 1 de 

Agosto , foi deliberado, por unanimidade, deferir o licenciamento do processo de 

loteamento e emissão do alvará nos termos da informação do DGUIPRU05 .12.200Il Lt 

170. 

• N° 75/97 de Vü UG A rNV ES T - IMOBILIÁRIA, LOA. Nos termos do 

disposto nos art." 22° e 64 " do Decret o-Lei n° 44819 1 de 29 de N ovemb ro alterado pelo 

Decreto-Lei n" 334/95 de 28 de Dezembro e pela Lei n" 26196 de I de Agosto, foi 

deliberado, por unanimidade, deferir o licenciamento do processo de loteame nto, 

emissão de alvará nos lermos expressos da informação do O GU/P RU IO. I I .200I /Ll 

172. 

APRO VAÇÃO 1':\1 \ fI :\'UTA : • Finalmente, foi deliberado , por 

unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dispõe o n" 3, do 

Art° 92", da Lei n" 169199, de 1Rde Setembro, a qual foi lida e distribuída por todos os 

Membros da Câmara e por eles assinada. 

E não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a presente reunião 

Eram 19 horas. 

Para constar e devidos efeilOS'se lavrou 'a presente acta, que eu, 

Jo ão Carlos Vaz portugal. . . L 1....L.' , , Direetor.do 1Depana mento Administrativo. Jurídico e de Pe. soal (Ia Câmara Municipal de Avetro, 

>Ob""JZ.f L.~__ 
%vu ~ruD I J ~" 

.~'9 
4li{1--1li- I 
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Câmara Municipal de Aveiro 

Cont rato Programa De Desenvolvimento Desportivo 

A pratica do desporto constitui, cada vez ma is, uma compon ente indispensável 
na ecuce çêo, formação cívica e saúde das crianças, dos jovens e da 
popula ção em geral. 

Ciente do papel preponder ante Que os organismos associativos desempenham 
na tcrmaçãc desport iva da populaç ão a que se dirigem e das dificu ldades com 
que se deparam na prossecução desse objectívo. a Câmara Municipal de 
Aveiro tem vindo a apoiar o associativismo despo rtivo. Quer disponib ilizando 
infra-estruturas, quer através da atribuição de comparticipações finance iras. 

A Ccle ctivdede Popular de Cacta, con stituída por escritura pública de 31.05.7B 
e reconhecida como pessoa colectiva de utilidade publica em 1991 (pubucaçao 
na 11 Série do D.R. de 5-04-91) é uma associação de índole desport iva e 
recreativa que promove a prática do Remo. 

A modalidade a que esta Cclectivid ade se dedica tem forte tradição em Aveiro 
e constitui motivo de orgulho pelos títulos alcançados em competições 
nacion ais e internacionais 

Assim ' 

Nos termos do previsto no artigo 64° n.o 4, alínea b) da Lei n,o 169/99, de 1Bde 
Setembro e ao abrigo do disposto nos artigos 33° e 34° da Lei n.v 1/90, de 13 
de Janeiro, conjugado com o regime do Decreto-Lei n.O 432/91, de 6 de 
Novembro; 

É celebrado o presente Contrato-Prog rama de Desenvolvimento Desportivo 
entre: 

PRIMEIRO OUTO RGAN TE: CÂMARA MUNICIPAL DE AVErRO, pessoa 
cotectlva de direito publico n.o 6800 34994, representada pelo seu Presidente, 
Dr. Alberto Afonso Souto de Miranda, para o que foi autorizado em reunião de 



Câmara Municipal de 25 de Outub ro de 2001, nos term os do art igo 68° n. 1 o 
alínea a) da Lei n.s 169/99 , de 18 de Setembro. 

SEGUNDO OUTORGANTE : COLECTIV IDAD E POPULAR DE CACIA, pessoa 
colectiv a nO--------, com sede em Caeia, Aveiro. representada pelo seu 
Pres idente, Fernando Jorge Mor ais Ferreira Afonso. 

Que se rege pelas segu intes cláusulas 

Cláusula Pr im eir a 
(Obiecto) 

Constitui objecto do presente Con trato-P rograma a concretização do processo 
de cooperação financeira entre as parte s cont ratantes, no que concern e ao 
apoio de stinado ao desen volvimen to do projecto desportiv o de formação e 
ccmpetlçã c da Colectividade Popular de Cacia 

Cláus ula Seg unda 
(Comparticipação Financeira) 

Para a prossecução dos fins referidos na cláus ula anterior . a Câm ara Municipal 
de Aveir o compromet e-se a prestar apoio financeir o à Colecliv idade Popul ar de 
Ca cia, nos segui ntes te rmos : 
1 - Atribuição de um montante anual de dois milhões e quatrocentos mil 
escudos (Esc. 2.400,000$00) a ser pago em sucessivas prestações mensais no 
valor unitá rio de duzentos mil escu dos (Esc . 200_000$00) cada, vencendo-se a 
prime ira delas na data da assinatura do presente Contrato-Programa 
2 ~ Atribu ição de um mon tante de um milhão de escudos (Esc . 1.000.000$00), 
a ti tu lo de compensação pelos mese s de Janeiro a Outubro de 2001 , período 
durante o qua l já não vigorou o Contrato-Programa cele brado ent re os ora 
outorg antes a 26 de Ma io de 2000. 

Cláusula Ter cei ra
 
(Obrigações da Colectividad e Popular de Caeia)
 

Com pete á Cctecüvid ade Popular de Caeia 
a) Assegurar aos alunos das Escolas do 1° Ciclo do Ensino Bás ico, 

formaç ão. gratuita e permanente. na modalidade a que se dedica ; 
b)	 Ceder as suas instalações, a t itu lo gratu ito, sempr e que a Câmar a 

Municipal de Aveiro o solici tar, desde que não prejudique ° regula r 
func ionamen to e ca lendár io de compe tição; 

c)	 Dispon ibilizar recursos humanos e mater iais para iniciativas organizadas 
ou apoia das pela Câmara Municipal de Ave iro, desde que não ocorra m 
quai squer preju ízos para o regular funeionamento da ccíectlvlo ede : 

d)	 Entregar a Câmar a Mun icipal de Ave iro ate ao dia quinze de Abril, um 
exemplar do respect ivo relat ório de actividades e con tas respeitantes ao 
ano anterior; 



Cláu su la Qu arta
 
(Acompanhamento e controlo da execução do Contrato-Programa)
 

Para além do estipulado na alínea d) da Cláusula anterior, o acompanhamento 
e controlo da execução do presente Contrato-Programa rege-se pelo disposto 
no artigo 14° do Decreto-lei n" 432/9 1, de 6 de Novembro 

Clá us ula Q ui nta 
(Penedo de Vigência) 

o presente Contrato-Programa vigora pelo prazo de um ano, iniciando a sua 
vigência no dia 1 de Novembro de 2001, 

Cláus ula Sexta 
(Revisão e Cessação) 

A revreac e cessação do presente Contrato-Programa, regem-se pelo disposto 
nos artigos 15° e 16° do Decreto-Lei n c 432/9 1, de 6 de Novembro. 

Este Contrato-Programa é feito em duplicado, ficando um exemplar para 
cada um dos outorgantes, e vai ser assinado por todos , livre, esclarecidamente 
e de bca -t é. rubricando-se, ainda, cada uma das paginas 

Aveiro e Paços do Concelho, _ de Novembro de 2001. . 

Pelo Prim eiro Outorgante,
 
O Presidente da Câmara Municipal de Aveiro
 

(Alberto Afonso Souto de Miranda)
 

Pelo Segundo Outo rga nte,
 
O Presidente da Colectvd ede Popular de Cacia
 

(Fernando Jorge Morais Ferreira Afonso)
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Co ncu rso para forn eciment o 

do Pr ojecto d e Reabilitação e Recu peração do ed ifício da '\\ 
Casa :\Iajor Pessoa 

G
 
Acra nv S 

Às 10h e 30 mn do dia 3 de Dezembro de 200 l ,reun iu no ediflcio dos Paços do 
Concelh o, o júri do Concu rse Limitad o para for neci men to do Pr cj ecro de 
Reabilit aç ão e Recu pera çã o do edifício da Casa Major Pessoa, a fim de anal isar as 
propo stas, segundo os critérios de adjudicação estabele cidos no An." 5.0 do Programa 
de Concurso . 

Estiveram presente s, o Sr. Vereador Ja ime Borges, o Arq. Tércio de Guima rães e a 
Arq . Maria Emília Pedroso de Lima 

o j úri iniciou os trabalho s, pela aná lise deta lhada de todos os elementos apresentados 
pela li..ica equi pa que entregou propo sta, de ent re as 5 Con vidadas - a proposta do 
Arq . Victor Mestre. 

Durante esta análise, o Júri con stato u que a proposta de Honorários, apre senta o valor 
de 60 000 Euros/ t z 022 920$00, mas não incl ui os valores dos trabalhos descritos no 
ponto 6 e no ponto 8 da Propo sta apresentada pelo concorrent e. 
Nomeadamente, no Ponto 6 é defin ida uma lista de elementos a fornecer pelo dono de 
obr a, necessári os ao desen volvim ento do proj ecto. Dado que, os Serviços Mun icipai s 
não dispõem de mome nto de meios para os realizar, teriam de ser contratados fora, 
com custos inerentes. não contabilizados. j 

1\0 pomo 8, o Valor dos Honorário s é indexado ao valo r de adjudicação da obra, o ~. 

que impos sibilita , de facto, uma real previsão dos Honorár ios a 'contra tar. 

Assim , ao abrigo da alínea a) do Artigo 2 1.0 Programa de Concurso, pro põe-se a não 
adj udicação da proposta, por se verificar uma indefi nição, que comprom ete uma 
definição clara Jo .: valores contratados. 

A fim de evitar uma situação idêntica de futur o, propõem-se duas notas para os 
próximos Cad ernos de Encargos de Concu rsos do mesmo tipo 

1.	 que o va lor dos Honorários inclua, além das peças desenha das e 
escr itas pertencerues ao prcj ecro. rodas as acções necessárias à sua 
execução , nomeadamente levantamentos, análises, carac terizações, 
estudos geotécnicos, sonda gens, etc. 

2.	 que o valor dos Honorários seja em valo r absoluto, e nunca 
indexad o ao valor de adju dicação ou da revisão de preços da obra. 

Mais ainda , o Júri depois de ponderar sobre a dificu ldade de inclu ir todo o pro grama 
no edifíci o Arte Nova, bem como de compatibiliza r a satis fação das condições de 
acesso a de ficientes, com as características da Casa Major Pessoa , propõe que seja 
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